
INDICAÇÃO Nº 
2400
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção das medidas necessárias para aumentar a segurança do município de Mairiporã.
JUSTIFICATIVA

A falta de segurança no município de Mairiporã tem afetado assustadoramente a população.

No primeiro semestre de 2011, os índices de violência no município tornaram-se alarmantes, compatíveis aos observados nas grandes cidades.

O efetivo policial de Mairiporã é pequeno e sem condições ideais de trabalho, fato que contribui para o crescimento das ocorrências, e, consequentemente, para o aumento das estatísticas de criminalidade. A situação encontra-se precária, gerando insegurança aos moradores de Mairiporã.

Os números relativos ao primeiro semestre deste ano, divulgados pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, baseados em registros da Polícia Civil, Polícia Militar e Superintendência da Polícia Técnica-Científica mostram a gravidade da situação, conforme quadro anexo.

Assim, sendo a matéria de extrema relevância, conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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